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Estado de Mato Grosso.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA.  
CNPJ Nº. 03.545.217/0001-75. 

Praça Augusto Alves nº 01, Centro – Tel: 0xx66-3431 – 1399/2587.  
 

PORTARIA Nº. 11/2018. 
De 11 de setembro de 2018.   

                                “Luiz Mario Pires de Araújo”  

Presidente da Câmara Municipal de Guiratinga, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais conferidas por Lei”. 

 

                                                           Considerando a necessidade de constituir a Comissão 
para Estudos inerentes a Tabela dos valores do consumo de água do Dmaeg - Departamento 
Municipal de Água e Esgoto do Município de Guiratinga - MT. 
  
                                                                               Considerando a necessidade do andamento dos 
trabalhos da Comissão para Estudos inerentes a Tabela dos valores do consumo de água do 
Dmaeg - Departamento Municipal de Água e Esgoto do Município de Guiratinga – MT. 
  
 
 
   R E S O L V E:  
 
 
                                    Artigo 1º - Nomear os Vereadores e servidores relacionados: 
 

Vereadora Adjaine Guimarães Borges    
 
Vereador Dinivaldo de Almeida Lima 
 
Vereador Joás dos Santos Almeida 
 
Vereador José Pereira Neto 
 
Vereador José Serafim Ribeiro de Moraes 
 
Vereador Luiz Mario Pires de Araújo 
 
Vereador Marcelo Oliveira  Dourado  
 
Vereador Rinaldo Antonio Monteiro 
 
Vereador Sinval Vilela Carvalho  
 
Servidor da Câmara Municipal de Guiratinga MT - Walter Martins da Silva 
 
Servidor da Câmara Municipal de Guiratinga MT - Rafael Rodriguês Soares 
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Servidor da Prefeitura Municipal de Guiratinga MT - (Administração) – Juliano Luiz 
Alves de Matos.  
 
Servidor da Prefeitura Municipal de Guiratinga MT - (Autarquia Dmaeg) - Cleyton Luiz 
da Silva.  
 
                                   Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guiratinga, aos 11 de setembro de 2018.    

 

 

Luiz Mario Pires de Araújo  
Presidente da Câmara Municipal de 

Guiratinga – MT 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


